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ATA DA 5ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DA 

ADVOCACIA EM EMPRESAS ESTATAIS 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 

14/10/2025. 

 

Aos quatorze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco (14/10/2025), às dez horas (10:00 

hrs), Sede Administrativa da OAB/GO, com transmissão pelo aplicativo Microsoft Teams, foi 

instalada a 5ª Reunião Ordinária da Comissão Especial da Advocacia em Empresas Estatais da 

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência do Dr. 

Luan da Rocha Machado Mazza. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros, 

conforme lista de presença anexa 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – 

Verificada a existência de quórum, o Presidente da Comissão declarou aberta a presente reunião. 

2. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: Na ocasião, a Comissão teve a honra de receber 

como palestrante convidada a Dra. Renila Bragagnoli, Advogada da Companhia de 

Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba (Codevasf), atualmente ocupando o 

cargo de Secretária de Integridade, Mestranda em Políticas Públicas e Governo pela Fundação 

Getúlio vargas (FGV) e Especialista em Políticas Públicas, Gestão e Controle da Administração 

pelo Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP/DF). Durante sua 

exposição, a palestrante abordou o tema “Competências e responsabilidades da assessoria 

jurídica das empresas estatais”, destacando pontos essenciais sobre o papel do advogado 

parecerista no contexto das empresas públicas e sociedades de economia mista. A Dra. Renila 

enfatizou a responsabilidade do advogado parecerista na emissão de pareceres jurídicos, 

ressaltando que o profissional deve adotar uma postura propositiva e resolutiva, buscando 

oferecer soluções jurídicas e alternativas viáveis, e não apenas restringir-se à negativa de 

possibilidades. Pontuou, ainda, a importância de uma advocacia preventiva, em constante diálogo 

com o contencioso jurídico, de modo a evitar litígios e fortalecer a segurança jurídica das decisões 

administrativas. Destacou também a necessidade de alinhamento dos pareceres jurídicos com os 

regulamentos e normativos internos das próprias estatais, além da legislação federal, garantindo 

coerência e integridade institucional. Outro ponto de grande relevância trazido pela palestrante 

foi a necessidade de atualização contínua dos advogados, especialmente diante da crescente 

utilização de ferramentas de inteligência artificial para a elaboração de minutas e pareceres. 

Nesse sentido, reforçou que o papel do advogado estatal deve ir além da atuação operacional,  

sendo estratégico, analítico e propositivo, buscando soluções que a tecnologia ainda não é capaz 

de substituir. Ao final, o presidente Dr. Luan Mazza agradeceu a brilhante exposição da 

palestrante, parabenizando-a pela contribuição intelectual e prática à advocacia estatal. Em 

seguida, abriu-se espaço para perguntas e manifestações dos membros, que reforçaram a 

relevância do tema para o fortalecimento institucional da categoria. 3. ENCERRAMENTO: O 

Presidente da Comissão, Dr. Luan da Rocha Machado Mazza, encerrou a reunião. Nada mais 

havendo a relatar, eu, Dra. Eliane Maria Rios Fleury, Secretária-Geral dessa Comissão, lavrei a 
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presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão Especial 

da Advocacia em Empresas Estatais da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás.  

 

 

 

Luan da Rocha Machado Mazza 

Presidente da Comissão Especial 

 da Advocacia em Empresas Estatais 

 

 

 

Eliane Maria Rios Fleury 

Secretária-Geral da Comissão Especial 

 da Advocacia em Empresas Estatais 
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